
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

DEC~ETO LEGISLATIVO r!2 .. 0/87 

ANULA E SUPLEilENTA DOTAÇÕES DO ORÇA 

~ENTO DA CÃilARA WUNICIPAL . 

A C~mara Mun ici pal de Nova Yen~cia , Estado do 

Esprrito Santo,usando de suas atr ibu i çÕcs que l he~s;o confer i das por 

lei, faz suber que de acÔrdo com o art igo 5!l da Lei Municipa l ntl l . 466 

/86 , DECf~ETA: 

Arttl Iº- Fi ca autorizado a abertura de Cr~d i-

to Suplementar no valor de Cz~ 77 . 845, 34 (setenta e sete mil oitocen

tos quarenta e cinco cruzados e trinta quatro centavos) , na clotaç~o

seguintc : 

Pessoal - 3. 1 . 1. 0 •••.•••••••••••••••••..•••. Cz' 77 . 84:,34 _______ ...;..._ 

Total ....... ... ............................ Cz~ 77 . 8L~3, 34 

Art2 22- Para fazer face as despesas da suple 

mentaç~o , conforme o artigo Iº deste Decreto Leg i slativo, fica anulada

igua l quant i a de CzJ 77 .845, 34 (setenta sete mi l o i tocentos quarcnta

e c i nco cruzados e tr i nta e quat ro centavos), das dotações do orça

mento vi gente : 

l.íatcr i a l de Consumo- 3. 1.2. 0 •..•....•...•• Cz'.~ 1. 848 , 34 

Equ i pamentos e ~later i a l Per manente-4 . 1 . 2. 0 CzQ 75. 997 , 00 

Tota l . .. ..... ................... ... .. .. ... Cz~ 77 . 345, 3Lt 
, 

Artº 3º- Este Decreto entrara cm v1nor na da-

ta de sua publ icaç~o, revogando- se as disposiçÕes cm contr~rio . 

Reg istre-se,Pub l i quc-se e Cumpra-se . 

Sala da s Sessões da C~mara ~unicipal de .~ova Vcn~cia, Estado do Esplri 

to Santo , cm 24 de dezembro de 1937 . 

Paulo ~~isues 
PresiÀQn<t<:''~~Cêãmara 


